
Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 10.257 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DIÁRIO OflCIAL DO MUNICÍPIO 
DEVITÓRIA 

DE; ~:\- 1.Jif ~R_5 

Institui 
Municipal 
Alimentar 

o 
de 

"Programa 
Educação 

nas 
Comunidades" , com o 
objetivo de promover a 
c onsc ientização sobre 
alimentação saudável , 
segurança a l imentar e 
c ombate ao desperdício , e 
dá outras providências . 

O Prefeito M~nicipal de Vitória, Cap~tal do 

Estado do Espírito Santo, faço saber que a Cârr.ara Municipal 

aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Le i 

Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei: 

Art . 1 º . Fica instituído o "Programa 

Municipal de Educação Alimentar nas Comunidades " , com o obj etivo 

de promover a consc~entização sobre alimentação saudável, 

segurança alimentar e comjate ao desperdí cio, contribuindo para a 

melhoria da saúde públi::::a e do bem-estar da população. 

Art . 2 º. O programa será realizado por meio 

de: 

I Campanhas educativas em escolas, 

associações comunitárias e espaços públicos, prcmovendo o 

conhecimento sobre nutrição e hábitos alimentares saudáve is; 

II - Oficinas práticas e palestras sobre o 

aproveitamento integral dos alimentos, com foco em receitas 

nutritivas, acessíveis e sustentáveis ; 

III Oi vulgação de conteúdos educa ti vos 

s::>bre alimentação, segurança a l i mentar e combate ao desperdício 

nas r edes sociais e nos canais oficia~s do município. 

Art . 3 º. As ações previstas poderão ser 

real i zadas em parceria com: 

I Organizações não governamentais que 

atuem na área de nu~riçã~l..nfíentar e saúde pública; 
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II Insti tuiçces de ensino superior, 

possibilitando a participação de estudantes de nutrição e 

gastronomia em atividades práticas e estágios; 

III - Empresas privadas e supermercados , que 

p~derão apoiar as campanhas mediante doações de al i mentos o ·.i 

recursos, patrocínios e divulgação. 

Art. 4º. o Poder Executivo poderá 

disponibilizar espaços públicos, como escolas, centros 

comunitários e praças, para a realização das ativi ciades d~ 

programa, mediante prévia soli c i tação e aprovação das entidades 

parceiras. 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Paláci o Jerônimo Monteiro, em ~8 de novembro de 2025 
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